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À PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento – SIHS 

Governo do Estado da Bahia 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO – CONCORRÊNCIA ELETÔNICA 02/2024 

 

A empresa Planos Engenharia LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.524.262/0001-79, com sede na Av. Luís Viana Filho, 

nº13.223, Torre 03, Sala 204, São Cristóvão, CEP 41.500-300, Salvador – Bahia, 

devidamente representada por seu sócio, LEANDRO PINHEIRO ANDRADE, 

portador do CPF nº 905.709.795-87, doravante denominada simplesmente 

PLANOS ENGENHARIA, vem, respeitosamente, interpor o presente: 

RECURSO ADMINISTRATIVO Contra o resultado da fase de julgamento da 

proposta técnica, publicado em 27/06/2024, da Concorrência nº 02/2024, que tem 

por objeto a Contratação de Empresa especializada na elaboração de Projetos de 

Sistema de Esgotamento Sanitário do Município de Macaúbas – Bahia. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é tempestivo, conforme previsão do edital, respeitando o prazo 

de 5 dias úteis contado da publicação do resultado da etapa de julgamento da 

proposta técnica. 

II – DO CABIMENTO 

Nos termos do item 12.3, alínea “c”, do edital, é cabível a interposição de recurso 

contra o julgamento das propostas técnicas. 
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III – DOS FATOS 

Foram consideradas apenas duas CATs do Coordenador e nenhuma da Analista 

Ambiental I, desconsiderando outras CATs válidas e compatíveis com o objeto da 

licitação. Reapresentamos aqui as CATs com os devidos destaques do trecho 

técnico relacionado ao objeto. 

IV – DO DIREITO 

A desconsideração dos documentos apresentados viola os princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia, 

prejudicando indevidamente a nota técnica da proponente. 

V – DAS CATS REAPRESENTADAS 

Segue abaixo relação das CATs: 
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1. CAT nº 1085/2008 – Páginas 10 a 23 do anexo do caderno técnico. 

 

Trecho do Atestado vinculado à CAT 1085 
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2. CAT nº 2040/2009 – Páginas 30 a 23 do anexo do caderno técnico. 
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3. CAT nº 1587/2009 – Páginas 36 a 40 do anexo do caderno técnico. 
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4. CAT nº 1586/2009 – Páginas 41 a 44 do anexo do caderno técnico. 
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5. CAT nº 1585/2009 – Páginas 45 a 48 do anexo do caderno técnico. 
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6. CAT nº 176321/2023 – Páginas 53 a 59 do anexo do caderno técnico. 
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7. CAT nº 27797/2019 – Páginas 60 a 69 do anexo do caderno técnico. 
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1. CAT nº 0817 – Páginas 137 a 142 do anexo do caderno técnico. 
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VI – DA OCORRÊNCIA DE CONTEÚDO NÃO ORIGINAL POR PARTE DE 

CONCORRENTE 

Verificamos, com preocupação, que a proposta técnica apresentada pela empresa 

RK Engenharia, especificamente na página 33, contém trechos copiados 

literalmente de fontes públicas disponíveis na internet, inclusive do ChatGPT, sem 

qualquer tipo de reformulação, reelaboração crítica ou validação técnica. A própria 

menção explícita à expressão “o ChatGPT disse” evidencia a ausência de autoria 

intelectual por parte da proponente, indicando que o conteúdo foi simplesmente 

colado, sem qualquer esforço de adaptação às especificidades do objeto licitado. 

Tal prática fere diretamente os princípios que regem as contratações públicas, em 

especial os da isonomia, da competitividade e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. O uso indiscriminado de conteúdo gerado por 

inteligência artificial, sem contextualização técnica e sem a devida 

responsabilidade quanto à precisão das informações, demonstra fragilidade na 

elaboração da proposta e compromete sua credibilidade. A ausência de 

elaboração técnica própria revela falta de domínio sobre o tema abordado, o que 

é absolutamente incompatível com o grau de responsabilidade exigido para a 

execução do objeto contratual. 

Destaca-se, ainda, que apesar dessa fragilidade, a proposta da RK Engenharia 

recebeu 19,93 pontos na avaliação técnica — pontuação praticamente máxima 

(20) — superando todas as demais licitantes. Tal descompasso entre o conteúdo 

apresentado e a pontuação atribuída causa perplexidade e contribui para a 

desvalorização da competitividade do certame, na medida em que premia uma 

proposta tecnicamente inconsistente em detrimento daquelas que efetivamente 

se dedicaram à elaboração criteriosa de seus documentos. 

Diante disso, é imprescindível que a comissão de julgamento reavalie a pontuação 

atribuída à proposta da RK Engenharia, considerando os vícios aqui apontados.  
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Trecho extraído do caderno técnico da empresa RK – página 33. 

 

Requer-se, portanto, a análise acurada dos elementos aqui apresentados e a 

consequente desclassificação da proposta da concorrente, por afronta às 

exigências de originalidade, consistência técnica e capacidade demonstrada. 

Subsidiariamente, caso não se entenda pela desclassificação, requer-se, ao 

menos, reavaliação da nota atribuída ao item “conhecimento do problema”, com 

a devida atribuição de nota zero, diante da falha identificada, de modo a refletir a 

realidade técnica e assegurar a equidade entre os participantes. 
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VII – DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento deste recurso administrativo, com a devida 

apreciação dos argumentos e provas aqui apresentados; 

2. A consideração e aceitação das Certidões de Acervo Técnico (CATs) 

reapresentadas, conforme documentos apresentados; 

3. A desclassificação da proposta apresentada pela empresa concorrente RK 

Engenharia, em razão das irregularidades apontadas, notadamente o 

plágio de conteúdo e a ausência de elaboração técnica própria, em 

desacordo com os princípios que regem a licitação pública; 

4. Subsidiariamente, a reavaliação da pontuação atribuída à proposta técnica 

da referida concorrente, com a devida revisão dos critérios de julgamento 

aplicados, a fim de preservar a isonomia, a legalidade e a justiça na seleção 

da proposta mais vantajosa à Administração. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Salvador/BA, 02/07/2025. 

 

 

__________________________________ 

LEANDRO PINHEIRO ANDRADE 
PLANOS ENGENHARIA LTDA 

SÓCIO - DIRETOR 


